
 

 

Aracruz/ES, 16 de maio de 2023. 

 

 

MENSAGEM N.º 027/2023 

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

 

 

Com a presente Mensagem encaminho a V. Ex.ª, para a devida apreciação 

desse egrégio Legislativo, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder complementação, para fins de adequação ao piso salarial profissional 

nacional respectivo para o ano de 2023, na forma que especifica.” 

 

A presente propositura visa atender à determinação do Governo Federal que 

definiu o piso nacional dos professores com jornada de 40h para o valor de R$ 4.420,55 

(quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), para o exercício do ano 

de 2023, homologada pela Portaria n.° 17, de 16 de janeiro de 2023-MEC. 

 

Ressalte-se que, além da valorização do profissional do magistério, o aumento 

do piso proporcionara maior estímulo na qualidade e eficiência do serviço público. 

 

A Proposta objetiva também o reconhecimento da atuação essencial destes 

profissionais em nosso Município na formação de jovens cidadãos, de forma a estruturar 

uma carreira mais atraente para essa profissão, atrelando o desenvolvimento profissional a 

aprendizagem dos alunos. 

 

O estudo de impacto financeiro e o termo de responsabilidade fiscal anexos 

comprovam que o Projeto de Lei atende aos preceitos da Lei Complementar n.° 101, de 04 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Diante dessas considerações, encaminho o presente Projeto de Lei para a 

apreciação dessa douta Câmara de Vereadores, e solicito, após os trâmites legais, que o 

mesmo seja aprovado em caráter de urgência. 

 

Renovo, finalmente, meus protestos de estima e consideração.  

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 027, DE 16/05/2023.  

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO, PARA FINS DE 

ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL ROFISSIONAL 

NACIONAL DOS SERVIDORES DO QUADRO 

MAGISTÉRIO PARA O ANO DE 2023, NA FORMA 

QUE ESPECIFICA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica garantido aos servidores do Quadro Municipal do Magistério, 

retroativo a 1º de janeiro de 2023, o valor de R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte 

reais e cinquenta e cinco centavos) a título de remuneração mensal, conforme piso salarial 

profissional nacional definido pela Portaria n.º 17, de 16 de janeiro de 2023, considerando a 

jornada de 200 (duzentas) horas mensais. 

 

§ 1º Para os professores que façam jornada inferior, fica garantido o valor 

proporcional, nos mesmos moldes definidos no caput. 

 

§ 2º Para fins desta Lei, excluem-se da remuneração estabelecida no caput 

deste artigo, as vantagens pessoais e os benefícios percebidos pelo servidor. 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os valores da tabela vigente do Plano de 

Carreira e Vencimentos do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 

3.356, de 20 de outubro de 2010, e suas alterações. 

 

Art. 3º O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado, 

se necessário, por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no 

contracheque do servidor contemplado. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de maio de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Estado do Espírito Santo 1.15

Prefeitura Municipal de Aracruz
Secretaria de Finanças

Destacados abaixo, os impactos com novas despesas com pessoal e encargos com repercussão anual:

SUB-TOTAL de impactos já realizados  ....................... 5.054.686,66            

2.0) IMPACTO EM ANÁLISE:
2.1) Revisão Geral Anual 2023, reajuste de 08% (oito por cento) Geral e adequação ao Piso Nacional do Magistério. 15.557.065,12          

TOTAL DOS IMPACTOS (1.0 + 2.0)............................ 20.611.751,78          

3.0) COMPARAÇÃO DOS INCREMENTOS COM LIMITE PRUDENCIAL DA LRF:

3.1) Receita Corrente Líquida (Abril 2022 a Março 2023 - TCE)..........................................................................................................................636.660.937,71        

3.2) Limite Máximo (54,0%) para despesas com Pessoal/RCL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)................................................................343.796.906,36       

3.3) Limite Prudencial (51,3%) para despesas com Pessoal/RCL  (parágrafo único do art. 22 da LRF)................................................. 326.607.061,05       

3.4) Limite de Alerta (48,6%) para despesas com Pessoal/RCL (inciso II do §1º do art. 59 da LRF).........................................................309.417.215,73       

3.5) Despesa Total de Pessoal e Encargos Sociais (Base RGF 3.º Quadrimestre 2022) ...........................................................................237.763.623,04        

3.6) Incremento Total Acumulado para 2023 incluindo esta análise....................................................................................... 20.611.751,78          

3.7) Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2023 - Atual (3.5 / 3.1) ...................................................................................... 37,35%
3.8) Impacto Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2021 - Após os incrementos ( 3.5 + 3.6) / 3.1 ................................ 40,58%

4.0) CONSIDERAÇÃO DOS IMPACTOS ANUAIS COM A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PROJETADA 2022 e 2023:

4.1) Receita Corrente Líquida Estimada para 2024................................................................................................................................ 673.268.941,63        

4.2) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2024................................................................................... 246.085.349,85        

4.3) Impacto financeiro para 2023 ........................................................................................................................................................... 29.464.439,30          

4.4) Incremento Total Acumulado para 2023 incluindo esta análise (4.2 + 4.3) ....................................................................................... 275.549.789,15        
4.5) Percentual projetado após o incremento estimado para 2023 (4.4 / 4.1)...................................................................... 40,93%

4.6) Receita Corrente Líquida Estimada para 2025................................................................................................................................ 711.981.905,77        

4.7) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2025.................................................................................. 254.698.337,09        

4.8) Impacto financeiro para 2025........................................................................................................................................................... 31.968.916,64          

4.9) Incremento Total Acumulado para 2024 incluindo esta análise ( 4.7 + 4.8) ..................................................................................... 286.667.253,73        
4.10) Percentual projetado após o incremento estimado para 2024 (4.9 / 4.6) ............................................................................. 40,26%

NOTAS:

                                                                                                                           

Ricardo Ferreira Perini
Subsecretário de Finanças
Prefeitura Municipal de Aracruz

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO:

Para 2023, o impacto orçamentário relativo às despesas com pessoal e encargos na Prefeitura Municipal de Aracruz acumulado é de R$
20.611.751,78 (vinte milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), considerando a
Revisão Geral a partir de abril/2023 e adequação do Piso Nacional do Magistério retroativo a janeiro/2023, elevando o índice à 40,58% da
Receita Corrente Liquida.
Para os exercícios de 2024 e 2025, o impacto representa R$ 29.464.439,30 e R$ 31.968.916,64, resultando nos indíces de 40,93% e
40,26% respectivamente.

Em 09 de maio de 2023

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO DE DESPESAS DE PESSOAL SOBRE A RCL - ANUAL

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO LIMITE DA LRF PARA O EXERCÍCIO ATUAL E DOIS SEGUINTES:

1.0) Despesas de Pessoal e Encargos já analisadas a partir de janeiro de 2023 (LOA 2023):

1 - Considerando o resultado apurado nos itens 3.8, 4.5 e 4.10, ressaltamos que o atendimento do pleito apresentado no item 2.1 esta
enquadrado nos limites estabelecidos pela LRF, estando muito abaixo do limite de alerta (48,6% da RCL) tanto para a despesa projetada
2022, como para as projeções de 2024 e 2025.

2 - Salientamos que os cálculos de limites da LRF levam em consideração o cenário atual e as projeções de crescimento do PIB e de
inflação para os periodo de 2024 e 2025 constantes do LDO 2023 para a receita, e um crescimento vegetativo projetado de 3,5% (três
virgula cinco por cento) para a despesa de pessoal nos mesmos periodos.

1.00 - Impacto Financeiro 2023
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